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São Paulo, 06 de dezeÍnbro de 1994.

REF.: coNsTrrurçÃo DE Iru FUNDo DE EugRcÊncra pARA DrspoNrBÍLrzAR
CONSEL!{EIROS EIEITOS PEI,A SOCIEDADE CIVIT PARA O CONSE -
LHO MUNTCIPATDOS DIRETTOS DA CRrANçA E DO ADOLESCEX{TE DA
cTDADE DE sÃo raulo

hezados senhores,

Cqno ê ae corüecjmsrto público, o Fónrm uunicipal de Defesa dos
Direitos da Criarça e do Adolescmte de São Paulo ê composto por
entidades e pessoas enrplvid.as na questão do desenvolvirnento e
bem-estar das criarças e adorescentes. Er 1991, apôs a aprova-
ção do Estatuto da Criarça e do Adolescente (l,ei Fed.eraL 8.oS9/
90) ' o Fôrum propôs ao Poder Executivo Municipal urn arrte-projeto
de rei para criação do conselho acima referido, a gud foi con -cretizada em L992, tend.o a sociedade civit eLeito seus represen-
tantes em rernião plenâria ô F6rum, sem ôireito a remu!Ér4ão ,
ern virtude da 1ei.
Transcoryidos mais de dois anos da criação do conselhor jâ eÍn
seu segundo mandato, constatou-se qre, diante da ccnplexidade da
rearidade de uma cidade grande ccmo são Panlo, co;n mais de ro
milhões de habitantes, ond.e as providências se tor:ean urgentes,
hâ necessidad.e da disponibilidader€m tempo integrâlrpârâ traba
lho no conserho, de pelo menos quatro conserheiros, com eraeri€
cias asumuladasreleitos e considerados pela sociedade civil ce
mo instnrmento Jrnportantlssimo paxa o avanço e a eficiência do
mestrno.

Assin send.o, a firn de viabilizar a presente prcposta, o f.ônrm
estâ encamirüando à uNrcgF o projeto em aner(o e, atê a oncreti-
zação do mesrnorestâ solicitando a diversas orgalizações da socie
dade civil uma contribuição financeira, para constituição dã
um Pundo de Bnergência, a fin de que o trabarho do conserho não
sofra descontinuidade de ação.
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Esclarecemos ç1ue os recursos solicitados serão utilizados para:

. rePresent ação do conselho;

. transporte; '

. viagens;
r.r.. G]- ar]- as;

. ô1rmI gações;

. xerox;

. material de consumo;

. outros.

o r'órum se coloca à disposição d.essa organização para maiores es
clarecimentos e desde jâ agradece qualquer contribuição que pur
der ser feita ao Fundo de Bnergência ora proposto.
certos de crcntaxmos com a ccrnpreensão e a colaboração de v.sas;,
agradecemos a atenção antecipadanente, êfl nome das crianças eadolescentes da cidade de São pauIo.

Atenciosanente,

My",*^;
THER EüINHA HETENA MAIàí]NS D

âL

MAR]A DA I

E ALMEIDA

GALANTE DE CARVALHO

J*C,{wo-
DORACY CARVALHO FERRE]I{A

MARIA

COMI SSÃO EXECUTIVA
r,ÓnuIt MUNICI PAL DE DEFESA DoS

DIREITO S DA CR]AI\üÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO PAULO

ANExo: - Projeto ',Apoio ao conselho Mun.icipal dos Direitc_s a.a
Criança e do Adolescente de São paul_o - Representan-
tes eleitos pela Sociedacle Civiltt.

CONTATOS: - Therezinha Het-ena M. de At_meida - Tet. | 4L8-B2ZL
Maria Inez Cot_t_ado - Tel-. : 256.1C11 (n.f.6:)
itua }lestor Pestana,A4T - Consolação
01303_010 _ são pauto _ Sp
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São Paulo, 06 de dezeÍnbro de 1994,

REF.: coNsrrrurçÃo DE w PUNDo DE EíERcÊncrl pARA DrspoNrBrlrrzAR
CONSETHEIROS ELEITOS PELA SOCIEDADE CIVIT . PARA O CO{SE -
tHo MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrAI{çA E DO ADOTESCE{TE DA
oTDADE DE sÃo reulo

hezados senhores,

Ccrno ê Ae corüecimsrto púb1ico, o fônrm Hunicipal de Defesa dos
Direitos da Criarça e do Adolescente de São Paulo ê composto por
entidades e pessoâs en\rolrridas na questão do deserwolvirnento e
bem-estar das crianÇas e adoLescentes. Er f991, ap6s a aprovap
ção do Estatuto da criarça e do Adolescente (I,e:. Fed.eral 8.069/
90), o f'6nrm propôs ao Poder Executivo Municipat un arrte-projeto
de lei para criação do Conselho acima referido, a qua] foi con -cretizada em L992, tendo a sociedade civil eleito seus represen-
tantes em reunião plenâria ô r6nrm, sem àireito a remurnr4ão ,
em virtude da }ei.
Transcomidos mais de dois anos da criação do Cotlselho, jâ em
seu segund.o mandato, constatou-se q[e, diarrte da ccnp]exidade d.a
realidade de uma cidade grande ccrno são Paulo, con mais de ro
milhões de habitantes, onde as lrovidências se tortranr urgentes,
hâ necessidade da disponibilidaderen tanrpo integralrpârâ traba
tho no conseLho, d.e pelo menos quatro conserheiros, oom experiêI
cias acumulad.asreleitos e considerados pela sociedade civit ce
mo instrumento importantlssjmo para o avanço e a eficiência do
megno.

Assim sendo, a firn de viabilizar a presente prcposta, o Fônrm
estâ encamirüando à urrcnF o prcjeto em anexo êr atê a concreti-
zaçáo do mesmorestâ solicitando a d.iversas orgarizações da socie
dade civil uma contribuição financeira, para constituição dE
um Fundo de Bnergàrcia, a fin de que o trabalbo do conselho aão
sofra ôescqrtinuiêade de ação.
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Escl arecemo s gue os recurso s solicit ados

. represent ação do Conselho;

. transporte; '

. viagens;
r.r.. c[1 ar]- as;

. ülrnrl gaçõ es;

. xerox;
o material de cons.rmo;
. outros.

serão ut iI i zados para:

s> "belrwa_

o r'ôrum se coloca à disposição dessa organização para maj-ores es
clarecimentos e desde jâ agradece qualquer contribuição que purder ser feita ao Fundo de Emergência ora proposto.
certos de contarmos com a conpreensão e a coraboração de v. sas; ,agradecemos a atenção antecipadanente, êil nome das crianças eadolescentes da cidade de São pauIo.

Atenc j-o san ente ,

.f,L
THER A],MEIDA

I
MAR]A DA GALANTB DE CARVATHO

DORACY VALHO FERREIRA

MARIA ADO

COM] SSÃ,O EXECUTIVA
rÓnuI,T MUNICI PAL DE DEFESA DoS

DTRETTO S DA CRrAr{ÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO PAULO

ANEXO; - projeto rrApolo ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de São Pau1o - Representan-
tes el-eitos pela Sociedade Civilr'.

CONTATOS: - Therezlrúta Helena M. de A]meid,a - Tel. :011-418 .822L
- Mai'i-a Inez Coll-ado - Tel. :O11-?-56.).Oll (n. t0r)

R.ua Nestor Pestana,l4T - ConsolaÇão
São Paulo - SP

01 303_010
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§ão Parüo, 06 de dezembro de 1994,

REF.: coNsTrrurÇÃo DE lrr.! FUNDo DE E{EReÊncre pARA DrspoNrBrtrzAR
CONSEI,HEIROS EIEITOS PEI,A SOCIEDADE CIVIT . PARA O CONSE -
tHo MUNICIPAI DOS DIREITOS DA CRIA]rçA E DO ADOLESCE{TE DA
cTDADE DE sÃo plurro

hezados senhores,

Cqno ê de corürecimsrto púUfico, o Fónzn üunicipal de Defesa dos
Direitos da Criarça e do Adolescente de São Paulo ê composto por
entidades e pessoas envolvidas na questão do desernrolvirnento e
berm-estar das crianças e adorescentes. Er 1991, apôs a aprova-
ção do Estatuto dl Criarça e do Adolescente (fei Fed.eraL 8.069/
90) ' o fônrm propôs ao Poder Executivo Municipal rrrÍr ante-projeto
de lei para criação do consel.ho aclrna referido, a qual foi con -cretizada em 3992, tend.o a sociedade civil eleito seus represen-
tantes em rernião plenâria ô Fónrmr s€D direito a remuner4ão ,
em virtud.e da lei.
Transcorridos mais de dois anos da criação do conselho, jâ eín
seu segundo mandato, constatou-se qre, diante da ccnplexidade da
realidade de uma cid.ade grande ccrno são paulo, con mais de 10
milhões de habitantes, onde as providências se tornan urgentes,
hâ necessid.ade da d.isponibilidaderem tenrpo integralrpêrâ traba
tho no conselho, d.e pelo menos quatro conselheiros, com srper:.6
cias acumulad.asreleitos e considerados pela sociedade civil cÃ
mo instnrmento jmportantlssinro para o avanço e a eficiência do
mestrno.

Assim send.o, a firn de wiabirizar a presente prcposta, o rônrm
estâ encamirüando à uNrcsF o projeto em anexo ê, atê a oneeti-
zação do megnorestâ solicitando a diversas orgarí24õr,s da socie
dade civil uma contribuição financeira, para constituição dã
ultr nrndo de Emergência, a fi.m de que o trabarho do @nselho aão
sofra ôescontinuiêade de ação.
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Escl arecemo s gue os recurso s solicit ados

. rePresent ação do conselho;

. transporte;

. viagens;
r.ro. c[]. ar]- as;

. dirnrl gaçõ es ;

. xerox;

. material de consumo;

. outros.

serão ut iI i zados para:

hc ê-

o r'ôrum se coloca à disposição d.essa organização para maiores es
cl-arecimentos e desde jâ agradece qualquer contribuição qo" pilder ser feita ao Fundo de Bnergência ora proposto.
certos de crcntarmos com a conpreensão e a colaboração de v. sas; ,agradecemos a atenção antecipadanenter êrtt nome d.as cri-anças eadolescentes da cidade d.e São paulo.

Atenciosanente,

THER HA E AIMEIDA

MAR]A DA GL DE CARVALHO

DORACY D VATHO FERREIRA

MARIA

COMI SSÃO EXECUTIVA
r.ÓnuI,t MUNICI PAL DE DEFESA DoS

DTREITO S DA CRrAr{ÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO PAI]LO

Anexo: - Projeto rrApoio ao Conselho Municipal dos Di-rei-tos da
Criança e do Adolescente de São paulo - Representan-
tes elej-tos pela Sociedade Civj-1r'.

Contatos: - Therez:-rtLta Hel-ena M. de Almeida - Te1.:O11-41-B.B22l
- Maria Ínez Collado - TeI.:011-256.1011 (n.rOS)

Rua Nestor Pest ana,l47 - Consolação
são Paulo - SP
01303-O10
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São Paulo, 06 de dezembro de 1994.

REF.: coNSTrrurÇão DE Iru FUNDo DE ErERcÊncra pARA DrspoNrBrLrzAR
CONSETHEIROS EIEITOS PEIA SOCIEDADE CIVII . PARA O CONSE -
tHo MUNICIPAL DoS DIREITOS DA CRIANçâ E DO ADOTESCB{TE DA
cIDADE og são PAI,to

Fezados serürores,

Ccrno ê de corüecirnento púUfico, o F6nrm Municipal d.e Defesa dos
Direitos da Criarça e do Adolescente de São Paulo ê conposto por
entidades e pessoas envolvidas na questão do deserrvolvinrento e
bem-estar das crianças e ad.olescentes. EÍr 199f , apôs a aprova-
ção do Estatuto da Criarça e do Adolescente (f,ei FederaL S.069/
90), o fônrm propôs ao Poder Executivo Mnnicipal rm arte-plojeto
de lei para criação do Conselho acima referido, a qual foi con -cretizad.a em L992, tendo a sociedade civil eleito seus represen-
tantes em reunião plenâria & f6nrnr s€il direito a remulpr4ão ,
em vir^tude da lei.
Transcorridos mais d.e dois anos da criação do conse'rhor jâ em
seu segundo mandato, constatou-se qre, d.iante da canpLexidade da
realidade de uma cid.ade grande ccrno são Paulo, con mais de ro
milhões de habitantes, ond.e as providências se tonean uzgentes,
hâ necessidad.e da disponibilidaderem teínpo integralrpârâ traba
tho no Conse1ho, de pelo menos quatro conselheiros, aom e:(peniê!
cias asumulad.as'eleitos e considerados pela sociedade civil cú
mo instnrmento importantlssimo para o avanço e a eficiência do
mesíto.

Assim serdo, a firn de viabilizar a presente proposta, o fônrm
estâ encamirüando à utttcpF o projeto em anexo e, atê a oncreti-
zaçáo do mesnorestâ solicitando a diversas orgariz4õr s da socie
dade civlt uma contribuição financeira, para constituição dã
um runôo de hengência, a fi.m de que o trabarbo do conselho aão
sofra descontinuiôaôe ôe ação. '
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Esclarecemos qre os recursos solicitados serão utilizados para:

. rePresent ação do conselho;

. transporte;
o vi agens;
. d j- âr:- as;
. di\ruI gaÇões;
o xerox;
. material de consumo;
. ol,'tros.

o tr'órum se coroca à aisposição dessa organização para maiores es
clarecimentos e desde jâ agradece qualquer contribuição que pr,f-
der ser feita ao Fundo de Emergência ora proposto.
certos de mntarmos com a cmrpreensão e a colaboração de v. sas; ,agradecemos a atenção antecipadanente, €rr nome d.as crianças e'
adolescentes da cidade de São pauIo.

Atenciosanente,

tu @,a4-
MARTINS DETHER INHA HELENA

MARIA DA

A],MEIDA

GALANTE DE CARVALHO

-bc,{M e-5

DORACY D VALHO FERREIITA

MARIA

COMT SSã,O EXECUT]VA
r'ÓnuI,T MUNICI PAL DE DEFESA DoS

DIREITO S DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE SÃO PAULO

ANEXO: Projeto "Apoio ao Consel-ho Municipal dos Direitos da Cri-
arrça e do Adolescente de São Paul-o - Representantes el-ei-
tos pela Sociedade Ci-vi1"

CONTATOS: Therezinha Hel-ena M. de Almeida - Tel-.:O1l--41-8.8221
Maria Inez Collado - Tel-; :Cl.l-'256.1-011 (n.rOS)
Rua Nestor Pestana,L4T - Consol-aÇão
São.Paulo - SP

o1303-O10




